
UASG 158134 Estudo Técnico Preliminar 26/2023

1 de 10

Estudo Técnico Preliminar 26/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23060000658/2023-15

2. Descrição da necessidade

A locação de veículos visa oferecer serviço de transporte ágil e eficiente, auxiliando de forma direta e indireta nas atividades
administrativas, e de ensino, pesquisa e extensão do Instituto Federal de Educação, ciência e Tecnologia de Sergipe - IFS que
necessitem de locomoção para membros da comunidade acadêmica, bem como para transporte de bens.
A contratação dos serviços de locação de veículos está prevista no §1° do art. 3° do Decreto 9.507 de 21 de setembro de 2018,
por ser considerado serviço auxiliar, necessário à Administração no desempenho de suas atribuições e, portanto, passível de
terceirização, cuja interrupção pode comprometer a continuidade das atividades do IFS.
Com a finalidade de reduzir custos da Administração com aquisição de automóveis, facilitar o gerenciamento e fiscalização dos
contratos, reduzir os custos com contratos de manutenções de veículos e seguros, esta prestação de serviço constitui a solução
mais adequada e apropriada para as demandas da IFS relacionadas a transporte e logística.
Dessa forma, considerando que essas tarefas são imprescindíveis para o transporte de autoridades, servidores,
alunos, documentos e materiais diversos, justifica-se a necessidade de que tal serviço venha a ser contratado.

Sendo assim a contratação da prestação de serviços contínuos de locação de veículos visa atender às demandas de transporte de 
membros da comunidade acadêmica do IFS com maior segurança dos servidores e colaboradores do IFS e otimização dos 
serviços prestados pelos motoristas contratados e do coordenador de transporte.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Diretoria de Administração Alexandre Diniz

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo seus riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e ainda:

4.1 Ser pessoa jurídica;

4.2 Ser devidamente habilitada pelos órgãos de controle e fiscalização da atividade;

4.3 Atender aos requisitos de segurança estabelecidos em relação ao transporte de pessoas e bens pertencentes ao IFS;

4.4 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de
Referência e seus anexos;

4.5 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português;

4.6 Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço;

4.7 Possuir os requisitos de habilitação exigidos no edital e comprovar, previamente que mantém as mesmas condições de
habilitação, sob pena de ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, sem prejuízo das sanções
previstas no Edital e demais cominações legais;
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4.8 Estar cadastrado e habilitado no SICAF, caso haja irregularidades, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital;

4.9 Cumprir o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Ata de Registro de Preços,
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital;

4.10 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da homologação do pregão.
4.11 Os serviços de locação de veículos serão prestados de forma contínua, pela sua essencialidade, visando atender  à
necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o  funcionamento das
atividades finalísticas do IFS, de modo que sua interrupção poderá comprometer a prestação  dos serviços públicos ou o
cumprimento da missão institucional.

4.12 Será limitado o quantitativo . máximo de quilômetros rodados por mês m por veículoem 4.000 (quatro mil) k

4.13 Os serviços serão prestados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com observância das recomendações aceitas pela
melhor técnica e das normas e legislação aplicáveis, para atender às solicitações do IFS.
4.14 Os veículos locados deverão permanecer  na garagem da sede da Reitoria e /ou dos Campi  do IFS durante o período de
vigência do contrato, ficando dessa forma, à disposição do IFS para locomoção às diversas localidades, onde se fizer necessário.
4.15 Os veículos locados deverão ter as despesas com manutenção preditiva, preventiva e corretiva, com licenciamento anual,
com seguro total do veículo, e com higienização quinzenal ou quando necessária do veículo, sob a responsabilidade da
CONTRATADA, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira sobre tais despesas.

4.15.1 Todas as despesas com combustível e motorista para os veículos locados "por diária com combustível e motorista" nos
termos definidos nos itens  6,8 e 11 do 4.25, também serão de responsabilidade da CONTRATADA;

4.16 No caso de exercício de atividade de transporte rodoviário interestadual: apresentar ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da Resolução nº 4777 de 06 de julho de 2015;

4.17 Quando se tratar dos itens relativos a ônibus e micro-ônibus, a regularidade será comprovada a cada contratação mediante a
apresentação de CRF (Certificado de Registro para Fretamento) na ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres) ou na
agência reguladora do respectivo estado ou município.

4.18 A Diária do aluguel do veículo é de 24(vinte e quatro) horas, a partir da retirada do veículo, com até uma hora de tolerância
para devolução;

4.19 Os veículos deverão ser entregues em até 24(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação, na sede unidade contratada ou em
algum outro local combinado entre as partes;

4.20 A contratada deverá ser fornecer LOGIN e SENHA de acesso de rastreamento via satélite, que possibilite o monitoramento
dos veículos durante sua utilização pela contratante;

4.21 Para veículo com motorista, o mesmo deve estar descansado (ter cumprido folga de no mínimo 12 horas), uniformizado,
devidamente identificado (portando crachá de identificação da empresa) e com documentação de habilitação válida;

4.22 As infrações de trânsito cometidas pelos usuários dos veículos locados sem motorista, e que não forem originárias de defeito
/pane do veículo, serão de inteira responsabilidade do condutor;

4.23 Os sinistros ou ocorrências onde o veículo alugado sofrer avarias que não sejam por condições comuns de uso ou
comprovado acidente de trânsito será responsabilidade do condutor;

4.24 O veículo será vistoriado na entrega e na devolução.

4.25 O combustível consumido nos itens correspondentes ao serviço de locação por diária sem motorista e combustível durante o
período da locação é de responsabilidade da contratante. Dessa forma, a contratada deverá entregar o veículo com o tanque cheio,
e ao término da locação,    a contratante deverá devolver o veículo com a mesma quantidade de combustível que
inicialmente foi entregue.

 

4.25 Especificações técnicas dos veículos:

Item 1 -  Locação de veículos – Leves tipo SEDAN EXECUTIVO SEM COMBUSTÍVEL E MOTORISTA
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Veículo tipo SEDAN EXECUTIVO, com no máximo dois anos de fabricação, mantendo sempre atualizado, 04 portas laterais,
movido a gasolina, injeção eletrônica, potência do motor não inferior a 140 CV com gasolina, câmbio com 05 ou mais marchas
sincronizadas à frente e 01 uma à ré, direção assistida, ar condicionado, freio ABS nas04 (quatro) rodas, air bag duplo frontal,
vidros e travas elétricas nas 04 portas, ar quente, desembaçador de vidro traseiro, cintos de segurança dianteiros retráteis de três
pontos, cintos laterais traseiros retráteis de três pontos, retrovisores externos com comando elétrico, jogo de tapetes, protetor de
cárter, para-choques pintados na cor do veículo, roda padrão mínimo aro R16, rodas de liga leve, aparelho de som multimídia,
sistema de alarme antifurto, distância mínima entre eixos de 2.600 mm, volume mínimo do porta malas de 420 litros e todos os
demais equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN. Disponibilidade garantida pela contratada durante o
período de locação (manutenção e lubrificação); Documento do veículo regularizado e sem restrições; O veículo deve ter
cobertura total de seguro contra furto e acidentes;   Assistência total 24h; O veículo deve estar em perfeitas condições de
funcionamento e em bom estado de conservação, incluindo pneus novos; Proteção do veículo: cobertura de riscos, exclusiva para
o veículo locado, incluindo acessórios, em caso de furto, roubo, incêndio, colisão ou qualquer avaria. Proteção ampliada:
cobertura para danos corporais causados a terceiros e danos materiais causados a terceiros, no limite mínimo de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais).

Item 2 -  Locação de veículos – Leves  tipo CAMINHONETE /PICKUP SEM COMBUSTÍVEL E MOTORISTA

Veículo tipo CAMINHONETE/PICKUP, cabine dupla, fabricação nacional, com no máximo dois anos de fabricação, mantendo
sempre atualizado, motor movido a diesel, potência do motor, não inferior a 180 CV, câmbio automático ou manual com 05
marchas à frente e uma à ré, direção assistida, ar condicionado, freio ABS nas 04 (quatro) rodas, Air bag duplo frontal, roda
padrão mínimo aro R16, protetor motor e câmbio, jogo de tapetes, capacidade mínima de carga de 1.000 Kg, ganchos internos
para fixação de carga, aparelho de som multimídia e demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Deverá ser instalada em
cima e em complemento à caçamba uma capota automotiva em fibra de vidro, com estrutura de aço reforçada, na altura da
cabine, fechada, com pintura na cor do veículo, com luz de freio na parte superior da tampa traseira, luzes internas em LED’s
(capazes de iluminar todo o compartimento e deverão possuir proteção tipo arandela). Disponibilidade garantida pela contratada
durante o período de locação (manutenção e lubrificação); Documento do veículo regularizado e sem restrições; O veículo deve
ter cobertura total de seguro contra furto e acidentes;   Assistência total 24h; O veículo deve estar em perfeitas condições de
funcionamento e em bom estado de conservação, incluindo pneus novos; Proteção do veículo: cobertura de riscos, exclusiva para
o veículo locado, incluindo acessórios, em caso de furto, roubo, incêndio, colisão ou qualquer avaria. Proteção ampliada:
cobertura para danos corporais causados a terceiros e danos materiais causados a terceiros, no limite mínimo de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais).

 

Item 3 -    Locação por diária de veículos –pesado   tipo CAMINHÃO BAÚ FECHADO COM COMBUSTÍVEL E
MOTORISTA

No valor da diária deverá estar incluído as despesas com o motorista, aluguel do veículo e combustível para o deslocamento em
até 100km.

Todas as despesas com o motorista (Café, almoço, jantar, lanche), também são de responsabilidade da CONTRATADA;

Locação de veículo tipo caminhão com carroceria com baú em alumínio capacidade mínima de 1,5 toneladas, motor a diesel,
porta de carga e descarga lateral e traseira, com manutenção por conta da contratada. fabricação nacional, com no máximo dois
anos de fabricação, mantendo sempre atualizado.

Os serviços serão prestados por ordem de serviço, e o veículo deverá ficar à disposição do IFS para execução dos serviços; As
despesas com manutenção do veículo serão por conta da contratada; O veículo a ser locado deve estar em perfeito estado
mecânico, elétrico etc, com a manutenção e revisões em dia; Documento do veículo regularizado e sem restrições; Caso o veículo
apresente qualquer problema mecânico ou outro que resulte na paralisação da prestação de serviço, o mesmo deve ser substituído
em até 03 (três) horas pela contratada, sendo que as despesas com a referida substituição de veículo são por conta da contratada;
seguro total contra furto e acidentes, sem franquia (franquia zero), incluindo todas as coberturas contra danos pessoais e materiais
próprios e a terceiros; registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da Resolução nº
4777 de 06 de julho de 2015

O veículo deverá conter equipamento de dispositivo eletrônico de aferição das distâncias percorridas – rastreadores veicular, para
permitir o melhor gerenciamento e controle.  O veículo deverá conter extintores de incêndio com carga de pó químico seco ou de
gás carbônico, fixados na parte dianteira do compartimento destinado aos passageiros;   Fica vedada a aposição de inscrições,
anúncios, painéis decorativos e pinturas nas áreas envidraçadas do veículo.

Item 4 -  Locação por diária de veículos –pesado  tipo ÔNIBUS SEM COMBUSTÍVEL E MOTORISTA
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Ônibus com no mínimo 40(quarenta) lugares; com no máximo dois anos de fabricação, mantendo sempre atualizado;   com
bagageiros externos lateral e interno no teto; com banheiros higienizados; Cortinas nas janelas; Ar-condicionado; Passageiros
Sentados em Poltronas Reclináveis; Leito com descanso para pernas; Pneus novos; Espelhos retrovisores externos lados direito e
esquerdo; Conexão Bluetooth e/ou MP3 player, conexões USB e auxiliar; Limpadores de para-brisas dianteiros; Com seguro
total, sem franquia; Conter todos os itens regulamentares de segurança; Documento do veículo regularizado e sem restrições;
Veículo deve estar em perfeitas condições de funcionamento e em bom estado de conservação geral;  Seguro total contra furto e
acidentes, sem franquia (franquia zero), incluindo todas as coberturas contra danos pessoais e materiais próprios e a terceiros;
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da Resolução nº 4777 de 06 de julho de
2015; regularidade será comprovada a cada contratação mediante a apresentação de CRF (Certificado de Registro para
Fretamento) na ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres) ou na agência reguladora do respectivo estado ou município.

Item 5 -  Locação por diária de veículos –pesado  tipo ÔNIBUS COM COMBUSTÍVEL E MOTORISTA habilitado

No valor da diária deverá estar incluído as despesas com o motorista, aluguel do veículo e combustível para o deslocamento em
até 100km.

Caso no dia de prestação de serviço exceda a quilometragem limite citada, a empresa contratada será ressarcida de acordo com o
valor contido no item 9.

Todas as despesas com o motorista (Café, almoço, jantar, lanche e pernoite), também são de responsabilidade da
CONTRATADA;

requisitos do veículo: Ônibus com no mínimo 40(quarenta) lugares; com no máximo dois anos de fabricação, mantendo sempre
atualizado;   com bagageiros externos lateral e interno no teto; com banheiros higienizados; Cortinas nas janelas; Ar-
condicionado; Passageiros Sentados em Poltronas Reclináveis; Leito com descanso para pernas; Pneus novos; Espelhos
retrovisores externos lados direito e esquerdo; Conexão Bluetooth e/ou MP3 player, conexões USB e auxiliar; Limpadores de
para-brisas dianteiros; Com seguro total, sem franquia; Conter todos os itens regulamentares de segurança; Documento do
veículo regularizado e sem restrições; Veículo deve estar em perfeitas condições de funcionamento e em bom estado de
conservação geral;  Seguro total contra furto e acidentes, sem franquia (franquia zero), incluindo todas as coberturas contra danos
pessoais e materiais próprios e a terceiros; registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos
termos da Resolução nº 4777 de 06 de julho de 2015; regularidade será comprovada a cada contratação mediante a apresentação
de CRF (Certificado de Registro para Fretamento) na ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres) ou na agência
reguladora do respectivo estado ou município.

Item 6 - Quilômetro rodado excedido para locação diária de veículos pesado tipo ÔNIBUS com combustível e motorista
habilitado por conta da contratada.

Item 7 -  Locação de veículos –pesado  tipo MICRO ÔNIBUS SEM COMBUSTÍVEL E MOTORISTA

Micro Ônibus com no mínimo 25(vinte e cinco) lugares; com no máximo dois anos de fabricação, mantendo sempre
atualizado;   equipado com poltronas confortáveis e reclináveis, Cortinas nas janelas,   ar condicionado e itens de segurança
obrigatórios, cinto de segurança em todos os assentos, equipado com todos os componentes de segurança, documentação regular,
em perfeito estado de funcionamento e higiene; Pneus novos; Espelhos retrovisores externos lados direito e esquerdo; Conexão
Bluetooth e/ou MP3 player, conexões USB e auxiliar; Limpadores de para-brisas dianteiros; Com seguro total, sem franquia;
Conter todos os itens regulamentares de segurança; Documento do veículo regularizado e sem restrições; Veículo deve estar em
perfeitas condições de funcionamento e em bom estado de conservação geral;  Seguro total contra furto e acidentes, sem franquia
(franquia zero), incluindo todas as coberturas contra danos pessoais e materiais próprios e a terceiros; registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da Resolução nº 4777 de 06 de julho de 2015; regularidade será
comprovada a cada contratação mediante a apresentação de CRF (Certificado de Registro para Fretamento) na ANTT (Agência
Nacional de Transportes Terrestres) ou na agência reguladora do respectivo estado ou município.

Item 8 -    Locação por diária de veículos –pesado   tipo MICRO ÔNIBUS COM COMBUSTÍVEL E MOTORISTA
 habilitado 

No valor da diária deverá estar incluído as despesas com o motorista, aluguel do veículo e combustível.

Todas as despesas com o motorista (Café, almoço, jantar, lanche e pernoite), também são de responsabilidade da
CONTRATADA;

Micro Ônibus com no mínimo 25(vinte e cinco) lugares; com no máximo dois anos de fabricação, mantendo sempre
atualizado;   equipado com poltronas confortáveis e reclináveis, Cortinas nas janelas,   ar condicionado e itens de segurança
obrigatórios, cinto de segurança em todos os assentos, equipado com todos os componentes de segurança, documentação regular,
em perfeito estado de funcionamento e higiene; Pneus novos; Espelhos retrovisores externos lados direito e esquerdo; Conexão
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Bluetooth e/ou MP3 player, conexões USB e auxiliar; Limpadores de para-brisas dianteiros; Com seguro total, sem franquia;
Conter todos os itens regulamentares de segurança; Documento do veículo regularizado e sem restrições; Veículo deve estar em
perfeitas condições de funcionamento e em bom estado de conservação geral;  Seguro total contra furto e acidentes, sem franquia
(franquia zero), incluindo todas as coberturas contra danos pessoais e materiais próprios e a terceiros; registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da Resolução nº 4777 de 06 de julho de 2015; regularidade será
comprovada a cada contratação mediante a apresentação de CRF (Certificado de Registro para Fretamento) na ANTT (Agência
Nacional de Transportes Terrestres) ou na agência reguladora do respectivo estado ou município.

4.26 Requisitos Ambientais:

Só será admitida a oferta de veículo automotor que utilize o combustível renovável (etanol, gás natural veicular, biodiesel,
eletricidade, etc.), inclusive mediante tecnologia “flex”, nos termos da Lei n° 9.660, de 1998.

Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n°
1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação superveniente e correlata.

Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do
escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE,
conforme Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986, Resolução CONAMA 490,de 16 de novembro de 2018 e Resolução
CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes.

Só será admitida a oferta de veículo que possua eficiência energética equivalente a um veículo com a Etiqueta da categoria A
(mais eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular (PBE Veicular).

Caberá a contratada a disponibilizar os veículos em conformidade com as normas ambientais, conforme RESOLUCÃO
COMANA Nº 18, de 6 de maio de 1986, Art 4º do Decreto nº 7.746/2012 e Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1º, de 19 de
janeiro de 2010, preferencialmente no Art. 5º; 

A Contratada deverá atentar para os critérios de sustentabilidade ambiental constantes da IN SLTI nº 01, de 19/01/2010, dando
ênfase àqueles que possuam relação com objeto licitado; 

A comprovação do disposto neste item poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição pública
oficial ou instituição credenciada ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências
do edital; 

Em caso de inexistência da certificação referida no caput, o instrumento convocatório estabelecerá que, após a seleção da
proposta e antes da adjudicação do objeto, o contratante poderá realizar diligências para verificar a adequação do bem ou serviço
às exigências do instrumento convocatório.

5. Levantamento de Mercado

A natureza dos serviços a serem contratados, de locação de veículos, possui um número grande de empresas aptas  a concorrer
num processo licitatório, sendo possível também a participação de empresas com sede em outros   estados, o que favorece a
competitividade do certame.

Atualmente, o IFS não possui um contrato desta natureza, porém, no Estado de Sergipe, outros órgãos federais possuem contratos
análogos com empresas especializadas em prestação de serviços de locação de veículos

 

Para avaliar a contratação pretendida, a Equipe de Planejamento realizou consultas, através de pesquisas no sistema Comprasnet
e em sites de buscas, de processos de contratações concretizadas por outras unidades.

Assim, listamos alguns processos consultados:

Pregão Eletrônico Nº 54/2022 (O Serviço Social da Indústria do Distrito Federal – Sesi/DF)
Pregão Eletrônico Nº 35/2022 (Agência Brasileira de Inteligência - ABIN)
Pregão Eletrônico Nº 06/2021  (Ministério da Defesa - Exército Brasileiro)
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6. Descrição da solução como um todo

O serviço de locação de veículos possui natureza continuada e será licitado por meio de itens agrupados em diversos lotes, para
atender a Reitoria e seus diversos campi do Instituto Federal de Sergipe, com vista à obtenção de preços e condições mais
vantajosos para a Administração, com ganho de escala, economia processual e redução do número de contratos.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A quantidade é estabelecida de acordo com a necessidade anual de deslocamento para as diversas frentes de serviço.

 

 

Serviço de Locação de Veículos 

ITEM  CATSER
UNIDADE 
DE 
MEDIDA

DESCRIÇÃO DETALHADA QUANT.

1 24014
Serviço 
Mensal

Locação de veículos – Leves / Pesados Serviços de locação de veículos, tipo SEDAN 
EXECUTIVO,  SEM MOTORISTA E COMBUSTÍVEL, para transporte de membros 
da comunidade acadêmica do IFS, bem como de bens e materiais desta Instituição, 
quer seja para atender necessidades de ensino, pesquisa e extensão, como também 
atividades administrativas, visando atender as demandas do IFS

37

 

2 24014
Serviço

Mensal

Locação de veículos – Leves / Pesados Serviços de locação de veículos, tipo 
CAMINHONETE /PICKUP COM CAPOTA AUTOMOTIVA, SEM MOTORISTA 
E COMBUSTÍVEL, para transporte de membros da comunidade acadêmica do IFS, 
bem como de bens e materiais desta Instituição, quer seja para atender necessidades 
de ensino, pesquisa e extensão, como também atividades administrativas, visando 
atender as demandas do IFS

18

3 24014 Diária Locação de diárias de CAMINHÃO COM CARROCERIA tipo baú fechado, com 
  para transporte de bens e materiais do IFS.combustível e motorista

68

4 24014 Diária

Locação por diária de ônibus convencional com 40 lugares, SEM MOTORISTA E 
COMBUSTÍVEL, para transporte de membros da comunidade acadêmica do 
IFS,  quer seja para atender necessidades de ensino, pesquisa e extensão, como 
também atividades administrativas, visando atender as demandas do IFS

151

5 24014 Diária

Locação por diária de ônibus convencional com 40 lugares, com combustível e 
 habilitado para transporte de membros da comunidade acadêmica do motorista

IFS,  visando atender as demandas do IFS para o deslocamento em até 100 km 
rodados.

96

6 24014 km Quilômetro rodado excedido para locação diária de veículos pesado tipo ÔNIBUS 
com combustível e motorista habilitado por conta da contratada.

32.000

7 24014 Diária

Locação por diária de Micro ônibus convencional com mínimo de 25 lugares, SEM 
MOTORISTA E COMBUSTÍVEL, para transporte de membros da comunidade 
acadêmica do IFS,  quer seja para atender necessidades de ensino, pesquisa e 
extensão, como também atividades administrativas, visando atender as demandas do 
IFS

151

8 24014 Diária

Locação por diária de Micro ônibus convencional com mínimo de 25 lugares, com 
 habilitado para transporte de membros da comunidade combustível e motorista

acadêmica do IFS,  quer seja para atender necessidades de ensino, pesquisa e 
extensão, como também atividades administrativas, visando atender as demandas do 
IFS

76

 

 

QUANTIDADE POR UNIDADE



UASG 158134 Estudo Técnico Preliminar 26/2023

7 de 10

ITEM TotalReitoria Aracaju Estância Glória Itabaiana Lagarto Propriá Socorro Tobias

1 24 1       12       37

2 12 1 3   2         18

3 20 5 5   4 5 4 5 20 68

4 30 35 10 10 10 10 6 10 30 151

5 40   10   10 30 6     96

6 15.000   5000   5000 5000 2000     32.000

7 30 35 10   10 10 6 20 30 151

8 30   10   10 20 6     76

 

 

 

 

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.555.542,29

O valor estimado da contratação é de R$ (um milhão, quinhentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e  1.555.542,29 
dois reais e vinte e nove centavos)

O valor estimativo da contratação foi realizada com base nos preços unitários referenciais da pesquisa de preço.

No Estudo de viabilidade econômico-financeira, realizado pela DADM/PROAD ficou evidenciado que o custo com a locação de 
veículos é mais vantajoso que a aquisição de novos veículos. 

Características da prestação do serviço:
1. Franquia mensal de quilômetros rodados: por veículo;4.000km 
2. Veículo à disposição do IFS, durante toda a vigência do contrato;
3. Assistência 24h veicular;
4. Carro reserva;
5. Manutenção preditiva, preventiva e corretiva, incluindo serviços de higienização veicular;

6. Disponibilidade de combustível e motorista, no que couber;
7. Seguro total, inclusive contra terceiros;

8. Diárias de 24h.

 

Custo Estimado

 

Serviço de Locação de Veículos 

UNIDADE DE 

VALOR 

UNITÁRIO VALOR 
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ITEM  CATSER MEDIDA DESCRIÇÃO DETALHADA QUANT.
(R$)

ANUAL (R$)

1 24014 Serviço Mensal

Locação de veículos – Leves / Pesados Serviços de locação de veículos, tipo 

SEDAN EXECUTIVO, para transporte de membros da comunidade acadêmica 

do IFS, bem como de bens e materiais desta Instituição, quer seja para atender 

necessidades de ensino, pesquisa e extensão, como também atividades 

administrativas, visando atender as demandas do IFS

37

 
3.775,25 139.684,25

2 24014

Serviço

Mensal

Locação de veículos – Leves / Pesados Serviços de locação de veículos, tipo 

CAMINHONETE /PICKUP COM CAPOTA AUTOMOTIVA, para transporte de 

membros da comunidade acadêmica do IFS, bem como de bens e materiais desta 

Instituição, quer seja para atender necessidades de ensino, pesquisa e extensão, 

como também atividades administrativas, visando atender as demandas do IFS

18 5.126,72 92.280,96

3 24014 Diária
Locação de diárias de CAMINHÃO COM CARROCERIA tipo baú fechado, com 

  para transporte de bens e materiais do IFS.combustível e motorista
68 1.242,00 84.456,00

4 24014 Diária

Locação por diária de ônibus convencional com 40 lugares, SEM motorista para 

transporte de membros da comunidade acadêmica do IFS,  quer seja para atender 

necessidades de ensino, pesquisa e extensão, como também atividades 

administrativas, visando atender as demandas do IFS

151 1.350,00 203.850,00

5 24014 Diária

Locação por diária de ônibus convencional com 40 lugares, com combustível e 

 habilitado para transporte de membros da comunidade acadêmica do motorista

IFS,  visando atender as demandas do IFS para o deslocamento em até 100 km 

rodados.

96 3.704,83 355.663,68

6 24014 km
Quilômetro rodado excedido para locação diária de veículos pesado tipo ÔNIBUS 

com combustível e motorista habilitado por conta da contratada.
32.000 8,51 272.320,00

7 24014 Diária

Locação por diária de Micro ônibus convencional com mínimo de 25 lugares, sem 

motorista para transporte de membros da comunidade acadêmica do IFS,  quer 

seja para atender necessidades de ensino, pesquisa e extensão, como também 

atividades administrativas, visando atender as demandas do IFS

151 1.080,00 163.080,00

8 24014 Diária

Locação por diária de Micro ônibus convencional com mínimo de 25 lugares, 

 habilitado para transporte de membros da com combustível e motorista

comunidade acadêmica do IFS,  quer seja para atender necessidades de ensino, 

pesquisa e extensão, como também atividades administrativas, visando atender as 

demandas do IFS

76 2.080,00 158.080,00

 

 

RESUMO GERAL

ITEM
QUANTIDADE POR UNIDADE

Valor unitário (R$)
Valor Total 
(R$)Reitoria Aracaju Estância Glória Itabaiana Lagarto Propriá Socorro Tobias

1 24 1       12       3.775,25 139.684,25

2 12 1 3   2         5.126,72 92.280,96

3 20 5 5   4 5 4 5 20 1.242,00 84.456,00

4 30 35 10 10 10 10 6 10 30 1.350,00 203.850,00

5 40   10   10 30 6     3.704,83 355.663,68

6 15.000   5000   5000 5000 2000     8,51 272.320,00

7 30 35 10   10 10 6 20 30 1.080,00 163.080,00

8 30   10   10 20 6     2.080,00 158.080,00

TOTAL GERAL 1.555.542,29
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A solução de contratação apresenta onze itens agrupados em 9 (nove) lotes/grupos. O agrupamento dos itens em lote é a forma de
contratação mais vantajosa para a Administração, considerando que:
1. A separação poderá resultar em valores distintos para os mesmos tipos de veículos, em vista da distribuição geográfica de cada
campi;
2. A gestão do contrato de forma centralizada diminui o custo administrativo, tais como: recursos humanos (fiscalização
e  formalidades), análises jurídicas, publicações de extrato de termos aditivos e etc.
Diante do exposto, conclui-se que o agrupamento dos itens é vantajosa para o IFS, tendo melhor aproveitamento do mercado e,
consequentemente, menores valores quando realizada a compra conjunta da solução, em consonância à Súmula 247 do TCU: “É
imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de escala.”

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

CONTRATO Nº 09/2019-IFS - Motoristas
CONTRATO Nº 27/2018-IFS - Abastecimento

CONTRATO Nº 11/2021 - IFS - Manutenção

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto contratual está previsto no Plano Anual de Contratações 2023.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os benefícios a serem alcançados são a manutenção dos serviços de transporte de membros da comunidade  acadêmica e de bens 
patrimoniais, com a redução de custos com manutenção e outros afins.

13. Providências a serem Adotadas

Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e fiscalização dos serviços de acordo com as 
especificidades do objeto a ser contratado;

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os possíveis impactos ambientais estão relacionados à emissão de gás poluente (CO2) pelos veículos locados. Para tanto, a 
CONTRATADA deverá fornecer veículos que atendam à Legislação Ambiental preconizadas pelo CONTRAN.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Com base nos elementos anteriores constantes deste estudo preliminar,  declara-se é viável a contratação por atender a 
necessidade de deslocamentos da comunidade acadêmica do IFS.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

ALEXANDRE MELO DINIZ
Chefe de Departamento

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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